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Estado do Espírito Santo

PODER LEGISLATIVO

A MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
9^11. dispõe o Artigo 31, inciso IV, daLei n" 001/qõ, aá 05 de abril de
1^?90 - Lei orgânica do Município de são Mateus Faz seegR que a
Càmara Municipal aprova e eu promulgo o seguinte:

Art. 1o Fica concedido o título de cD,a»Ã MATEENSE a pessoa quedesenvolve grandes serviços em prol do Município de sab uu,..r;,; s;ú" ra sARA DESOUZA JULIO.

deSãoMateus,r,,áJffi ;lTT;.,tl,l'J:",:'r"i,?#TJi;sf"ffi .11::iil1yêffi iseis) de setembro de 2014 (dois mil e quatorze), no sESC - serviço social do comércio,localizado à Rua Coronel Constantino Cuúa, 1738, Bairro Ideal, nesta cidade de SãoMateus/ES.

publicação. .

Espírito Santo,

Art. 30. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

. lala das sessões da câmara Municipal de são Mateus, Estado do
09 (nove) dias do mês de setembro 1ol; a.2014 (dois mil e quatorze).
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